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PORTARIA FA E T E C Nº 895 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 24°, do Estatuto da Fundação de Apoio à Escola Técnica, aprovado pelo Decreto n° 42.327 de 03 de
março de 2010, no cumprimento das obrigações descritas no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a Gestão e Fiscalização das Contratações da Administração Estadual, e tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº SEI-260005/001564/2021.

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, gerenciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a garantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, antecipadamente,
práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sintetizada e objetiva, orientações de caráter preventivo e,

- o disposto nos artigos 58, inciso III, 67, 73 e 74, todos da Lei nº 8.666/93 e arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79; e Decreto nº 45.600/2016.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato celebrado no âmbito da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC conforme
elencado abaixo:

Processo: SEI-260005/001564/2021- N.º CONTRATO: 051/2021
Empresa: CONSTRUTORA METROPOLITANA S/A.

Objeto Gestor Fiscais
O presente contrato tem como objeto a elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia e execução das
obras de implantação de 8 (oito) centros regionais integrados de pesquisa, tecnologia, inovação e formação no Estado
do Rio de Janeiro, nos municípios a seguir listados: Angra dos Reis, Cabo Frio, Campos dos Goytacazes, Itaperuna,
Nova Friburgo, Duque de Caxias, Resende, São João de Meriti

Paulo Cesar Montero Domingues
ID: 0559486-3

Marco Antônio Ribeiro ID: 2075002-1
Bruna de Souza Barbosa ID: 5115205-3
Katarine Souza de Amorim (Suplente) ID: 5137636-9

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023

CAROLINE ALVES DA COSTA
Presidente da FAETEC

Id: 2459930

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA FA E T E C Nº 896 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 24°, do Estatuto da Fundação de Apoio à Escola Técnica, aprovado pelo Decreto n° 42.327 de 03 de
março de 2010, no cumprimento das obrigações descritas no Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a Gestão e Fiscalização das Contratações da Administração Estadual, e tendo em vista o que
consta no processo administrativo nº SEI-260005/000760/2022.

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, gerenciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a garantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, antecipadamente,
práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sintetizada e objetiva, orientações de caráter preventivo e,

- o disposto nos artigos 58, inciso III, 67, 73 e 74, todos da Lei nº 8.666/93 e arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79; e Decreto nº 45.600/2016.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato celebrado no âmbito da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC conforme
elencado abaixo:

Processo nº: SEI-260005/000760/2022 - N.º CONTRATO: 052/2022
Empresa: CREARE CONSTRUCOES LTDA.

Objeto Gestor Fiscais
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para prestar,
junto a Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, Obra De Reforma Para
Implantação Da Unidade Nilópolis. Situado Rua: Estr. Antônio José De Bittencourd, 1.270, Centro, Nilópolis, Rio
De Janeiro - RJ, CEP: 26535-002.

Paulo Cesar Domingues
ID: 0559486-3

Marco Antônio Ribeiro ID: 2075002-1
Bruna de Souza Barbosa ID: 5115205-3
Katarine Souza de Amorim (Suplente) ID: 5137636-9

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023

CAROLINE ALVES DA COSTA
Presidente da FAETEC

Id: 2460011

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO REITOR

DE 13.02.2023

PROCESSO Nº SEI-260007/005198/2023 - AUTORIZO o afastamento
de ARIANE OLIVEIRA DE SOUSA, matr. nº 35.507-3, Técnico Uni-
versitário II / Assistente Administrativo, no período de 24/07/2023 a
29/07/2023, para participar do Congresso Os Discursos e o seu Im-
pacto em um Mundo com Múltiplas Crises, em Valência, Espanha.

PROCESSO Nº SEI-260007/004954/2022 - ACOLHO a manifestação
46721478 da PGUERJ. DETERMINO a instauração do processo ad-
ministrativo disciplinar em face da servidora Flavia Maria Costa Car-
valho Rodrigues, matrícula nº 35050-4.

DE 24.02.2023

PROCESSO Nº SEI-260007/023054/2021 - HOMOLOGO a prorroga-
ção do afastamento parcial remunerado pelo Procad (liberação 20h/s),
por tratar-se de estudo de interesse desta Administração Pública, do
Prof. JOSÉ ANTONIO DE SÁ NETO, matr. nº 39167-2, pelo período
de 02/02/2023 a 31/07/2023, para concluir doutorado na Escola de
Enfermagem Anna Nery, na Universidade Federal do Rio de Janeiro,
UFRJ.

Id: 2460022

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO REITOR
DE 16.02.2023

PROCESSO N° SEI-260007/008200/2022 - R AT I F I C O a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da empresa AGUAS DO IMPERADOR SA, no valor de R$
4.500,00. OBJETO: prestação de Serviço de Abastecimento de Água
e Esgotamento Sanitário, para a instalação situada à Avenida Barão
do Rio Branco, nº 279, Centro, Petrópolis, com fulcro no artigo 25 do
citado diploma legal, nos termos da autorização do ordenador de des-
pesa.

PROCESSO N° SEI-260007/041406/2022 - R AT I F I C O a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da empresa ACTIVATION LABORATORIES LTDA., no valor de

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

ATO S DO PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO
DE 07.02.2023

PORTARIA UERJ/PR-1 Nº SEI-172/2023 - INSTAURA sindicância pa-
ra apurar irregularidade nos fatos constantes dos autos do processo
nº SEI-260007/005832/2020, designando para procedê-la no prazo de
30 dias, contados da data da publicação, comissão integrada pelos
servidores MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA FONSECA PASSOS,
docente, matr. nº 6749-6; TIAGO BRAGA DO ESPIRITO SANTO, do-
cente, matr. nº 38898-3 e FILIPE COPQUE DE SOUZA, Técnico Uni-
versitário, matr. nº 37979-2, sob a presidência do primeiro - Processo
nº SEI-260007/006057/2023.

PORTARIA UERJ/PR-1 Nº SEI-173/2023 - INSTAURA sindicância pa-
ra apurar irregularidade nos fatos constantes dos autos do processo
nº SEI-260007/005717/2020, designando para procedê-la no prazo de
30 dias, contados da data da publicação, Comissão integrada pelos
servidores FERNANDA DE BRITO SILVA, docente, matr. nº 38743-1;
NILTON ABRANCHES JUNIOR, docente, matr. nº 35245-0; e LEO-
NARDO CIRINO BRETAS, técnico universitário, matr. nº 35600-6, sob
a presidência do primeiro - Processo nº SEI-260007/006067/2023.

Id: 2460023

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DA SUPERINTENDENTE
DE 24.02.2023

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 209/2023 - EXONERA, a pedido, TE-
REZINHA DE JESUS PEREIRA, matrícula 40.632-2, ID funcional:
51255871/01, ocupante do cargo de Técnico Universitário II / Técnico
em Química, lotada no CRR, do Quadro de Servidores da Universi-
dade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 17/10/2022 - Processo
nº SEI-260007/044129/2022.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 210/2023 - DECLARA vago o cargo
de Técnico Universitário II/Técnico em Enfermagem, por motivo de fa-
lecimento de ESTELITA GUEDES DE SOUZA , matr. nº 326637, ID
25668129/01, com lotação no HUPE, ocorrido em 22/01/2023 - Pro-
cesso nº SEI-260007/003704/2023.

Id: 2460024

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
POLICLÍNICA PIQUET CARNEIRO

ATO DO DIRETOR GERAL
DE 03.02.2023

*PORTARIA UERJ/PPC Nº 001/2023 - DISPENSA, a pedido, CAMIL-
LA BRANDÃO PORCIÚNCULA, matr. nº 36.258-2, responsável pela
guarda e conservação dos Bens do Almoxarifado Central da Policlí-
nica Piquet Carneiro, designando como seu substituto FELIPPE JOR-
DÃO SANTIAGO, matr. nº 35.808-5, com efeito retroativo a
01/08/2022 - Processo nº SEI-260007/005317/2023.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
09/02/2023.

Id: 2460025

R$ 36.450,00. OBJETO: aquisição de serviço de Análise Litogeoquí-
mica, com fulcro no art. 24, inc XXI, do citado diploma legal, nos ter-
mos da autorização do ordenador de despesa.

Id: 2460046

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA HUPE Nº 1235 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORA PARA SINDICÂNCIA
CONTRADITÓRIA / PUNITIVA.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ER-
NESTO DA UERJ, no uso de suas atribuições que lhe foram con-
feridas, e,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SE-
260008/006390/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora abaixo, como sindicante única da Sin-
dicância contraditória/Punitiva, para apuração de possíveis irregularida-
des descritas no processo em tela.
Alessandra Santos de França Cordeiro - matrícula 37.438-9
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2023

PROFESSOR RONALDO DAMIÃO
Diretor Geral

Id: 2459887
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